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Conhecer as alterações em andamento

nas atividades desempenhadas pelo CENIPA

para adequar-se às suas novas atribuições

relacionadas à Aviação Civil Brasileira.

objetivo



1.Evolução Histórica

2.O novo Decreto SIPAER

3.Panorama atual da Av Seg Pública

roteiro



1908 - Primeiro Acidente Fatal



HISTÓRICO

1927 - Aviação Naval
- IPM: Inquérito Policial Militar

Aviação Militar
- IAA: Inquérito de Acidente Aeronáutico

1941 - Criação do Ministério da Aeronáutica e
Inspetoria Geral de Aviação; Adoção do
Inquérito Técnico Sumário (ITS)

1951- SIPAER (Serviço)- 1° Programa de
Prevenção de Acidentes Aeronáuticos
(PPAA) da Aviação Brasileira



HISTÓRICO

1966 A Investigação de Acidente Aeronáutico substitue o

Inquérito Técnico Sumário.

INQUÉRITO

INVESTIGAÇÃO



1982 Reorganização do SIPAER, CENIPA como OM subordinada ao

chefe do EMAER, estabelece as NSMA e Criação do Comitê

Nacional de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - CNPAA

(Dec. 87.249 de 7 de jun.)

1971 SIPAER passa a ser um sistema

Criação do Centro de Investigação e Prevenção de Acidentes 

Aeronáuticos (Decreto  69.565, de 19 de nov de 1971)

HISTÓRICO

“Reunir, sobre a direção e coordenação do CENIPA, 

representantes das diversas entidades nacionais, públicas 

e privadas, envolvidas direta ou indiretamente com a 

Segurança de Vôo”





2005 - Criação da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).

2006 - Sua diretoria colegiada é nomeada pelo Presidente.

1 Edição doc 9859 SMS pela ICAO

`

2007 - Criação dos Serviços Regionais de Investigação e Prevenção de 

Acidentes Aeronáuticos.

2009 - Aprovação do PSO-BR

HISTÓRICO



IMPLEMENTAÇÃO DO SGSO NO BRASIL

ESTADO 

BRASILEIRO

PSO.BR
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Aéreo
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PSO-BR

PSOE-ANAC
PSOE-

COMAER

Programa de Prevenção de 
Acidentes Aeronáuticos da 

Aviação Civil

ICA  3-2

Programa de Vigilância da 
Segurança Operacional do 

Serviço de Navegação Aérea

ICA  63-22

Programa Brasileiro para a  Segurança Operacional da 
Aviação Civil



2010 – Novo decreto SIPAER(?)

histórico





Rel. Prev. RCSO

A
n

á
lis

e

 Recomendações (RSO)

 Atividades Promocionais

 Atividades Educativas

• Regulação

• Certificação

• Fiscalização

Exceção: 
Seminários para a 

Justiça



 Cursos de Investigação de Acidentes
 Credenciais para Investigadores

 PF (convênio) e Pol. Civil

 SGSO para o DECEA

 Fim da homologação de entidades de ensino

Outras implicações



Programa de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos
para Aviação Civil

2009 

foi o último



Ministério da Defesa

CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 23 DE SETEMBRO DE 2010

Das diretrizes para mitigação dos riscos operacionais à aviação decorrentes de perigo aviário 

nos aeródromos e suas imediações.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE AVIAÇÃO CIVIL - CONAC, criado pelo Decreto nº 3.564, 

de 17 de agosto de 2000, no uso das atribuições a ele conferidas pelo § 3º do art. 29 da Lei n°

10.683, de 28 de maio de 2003; considerando o disposto na Lei nº 11.182, de 27 de setembro 

de 2005, CONSIDERANDO o risco para a segurança operacional da aviação representado pela 

presença de aves nos aeródromos e suas imediações;

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir a implantação ou eliminar as atividades atrativas 

de aves nos aeródromos e suas imediações;

CONSIDERANDO a necessidade de explicitar as competências dos órgãos e entidades 

responsáveis pela segurança operacional da aviação em matéria de risco aviário;

CONSIDERANDO a recomendação feita pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 

1.103/2010 - Plenário, no sentido de que o Ministério da Defesa coordene e supervisione a 

atuação de suas entidades e órgãos vinculados com vistas à adoção de medidas mitigadoras 

para o problema de colisões de aeronaves com pássaros;

CONSIDERANDO a competência do Comando da Aeronáutica para especificar, mediante a 

aprovação de Planos de Zona de Proteção, as restrições especiais aplicáveis ao uso das 

propriedades quanto a tudo que possa embaraçar as operações de aeronaves e comprometer a 

segurança da navegação aérea, bem como para exercer o poder de polícia em relação à 

matéria;



CONSIDERANDO a competência da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC para regular e 

fiscalizar as atividades de aviação civil e de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária; e

CONSIDERANDO a competência da ANAC para fiscalizar a segurança da aviação civil, resolve, 

ad referendum:

1. DETERMINAR ao Ministério da Defesa que publique ato normativo estabelecendo diretrizes 

para mitigar os riscos operacionais ao transporte aéreo decorrentes de perigo aviário nos 

aeródromos e suas imediações, tendo em vista sua competência para orientar, coordenar e 

supervisionar os órgãos e as entidades responsáveis pela gestão, regulação e fiscalização da 

aviação civil, da infraestrutura aeroportuária civil e da infraestrutura de navegação aérea civil.

2. DETERMINAR ao Comando da Aeronáutica que proceda à elaboração do Plano Básico de 

Gerenciamento de Risco Aviário no âmbito do Plano Básico de Zona de Proteção de 

Aeródromos, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Resolução.

3. DETERMINAR à ANAC e ao Comando da Aeronáutica que, conjuntamente, desenvolvam 

metodologia de avaliação do risco aviário.

4. DETERMINAR à ANAC e ao Comando da Aeronáutica que celebrem convênio de 

cooperação com vistas à descentralização das atividades de autuação e aplicação de 

penalidades por infração às normas dos Planos de Gerenciamento do Risco Aviário, 

respeitadas as competências dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos 

e entidades federais, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta 

Resolução.

NELSON A. JOBIM

Emitir parecer quanto à 
implantação de atividade com 

potencial para a atração de 
pássaros e que possam trazer 

risco à operação aérea.





FATORES CONTRIBUINTES DE ACIDENTES AERONÁUTICOS

FATOR HUMANO (FH)

FATOR MATERIAL (FM)



FATORES CONTRIBUINTES DE ACIDENTES AERONÁUTICOS

FATOR HUMANO (FH)

Área de abordagem da Segurança de Vôo que se refere ao

complexo biológico do ser humano, nos seus aspectos

médico , psicológico e operacional.



FATORES CONTRIBUINTES DE ACIDENTES AERONÁUTICOS

Área de abordagem da Segurança de Vôo que se refere à

aeronave, incluindo seus componentes, nos seus aspectos de

projeto, de fabricação e de manuseio do material.

FATOR MATERIAL (FM)



Panorama atual
Fatores Contribuintes nos Acidentes envolvendo Aeronaves de Segurança 

Pública 
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71,4  - Julgamento 61,9  - Aspecto Psicológico

61,9  - Supervisão 42,9  - Planejamento

38,1  - Aplicação de Comandos 38,1  - Coordenação de Cabine

38,1  - Instrução 23,8  - Indisciplina de Voo

23,8  - Outros Asp. Operacionais 19,0  - Condições Meteorológicas Adversas

19,0  - Manutenção 9,5  - Aspecto Operacional

9,5  - Projeto 9,5  - Pessoal de Apoio

9,5  - Inf. Meio Ambiente 9,5  - Pouca Experiência de Voo na Anv.

4,8  - Aspecto Fisiológico 4,8  - Manuseio do Material

4,8  - Outros 



Fatores Contribuintes nos Incidentes Graves envolvendo Aeronaves de 

Segurança Pública 
2000 a 2010
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75,0  - Julgamento 62,5  - Aspecto Psicológico

50,0  - Planejamento 50,0  - Supervisão

37,5  - Aplicação de Comandos 37,5  - Instrução

25,0  - Condições Meteorológicas Adversas 25,0  - Coordenação de Cabine

12,5  - Aspecto Operacional 12,5  - Infra-estrutura

12,5  - Manutenção 12,5  - Indisciplina de Voo

12,5  - Inf. Meio Ambiente 12,5  - Outros Asp. Operacionais



Fatores Contribuintes nos Incidentes envolvendo Aeronaves de Segurança 

Pública 
2000 a 2010

29,2

20,8

16,7 16,7

12,5 12,5

8,3 8,3 8,3 8,3 8,3

4,2 4,2 4,2 4,2

0,0

5,0

10,0

15,0

20,0

25,0

30,0

35,0

Fatores Contribuintes

P
e

rc
e

n
tu

a
l

29,2  - Supervisão 20,8  - Julgamento

16,7  - Infra-estrutura 16,7  - Planejamento

12,5  - Aspecto Psicológico 12,5  - Inf. Meio Ambiente

8,3  - Coordenação de Cabine 8,3  - Instrução

8,3  - Manutenção 8,3  - Pessoal de Apoio

8,3  - Outros Asp. Operacionais 4,2  - Aplicação de Comandos

4,2  - Projeto 4,2  - Manuseio do Material

4,2  - Pouca Experiência de Voo na Anv.
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